
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 006/2023. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme classificação do 

Processo Seletivo Simplificado previsto no 

Edital 022/2023 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 

notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o interesse em uma contração 

temporária (emergencial) pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período, junto a Secretária Municipal do Trabalho e do Desenvolvimento Social - SMTDS, 

conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 022/2023, em conformidade com 

a Lei Municipal n.º 9.642, de 09 de agosto de 2023: 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

INSTRUTOR EDUCACIONAL - 

BANDA/CORAL - 30HR 

JACKSON MESQUITA 

DA COSTA 
1.ª 

 

Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a 

contar da publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por 

meio digital (WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) 

dias corridos para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 

ingresso e iniciar as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento para 

biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-

8405. 

Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei poderá 

ser rescindido a qualquer tempo.    

 

Santo Antônio da Patrulha, 22 de agosto de 2023.  

 

 

Rodrigo Gomes Massulo 

Prefeito Municipal  

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças 

CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por CLEIA 
JUCARA AIROLDI:70131341049 
Dados: 2023.08.22 17:00:37 -03'00'

RODRIGO 
GOMES 
MASSULO:02482
757045

Assinado de forma digital 
por RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482757045 
Dados: 2023.08.23 
08:25:58 -03'00'
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301-ATENÇÃO BÁSICA 
0002-ADMINISTRAÇÃO GERAL 
1225-Estruturação da Rede de Serviços APS-Portaria 3.985/21 
4.4.90.61-Aquisição de Imóveis, rec, 0601, dest. 
0000505...................R$ 139.145,01 
TOTAL.........................R$ 139.145,01 
  
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial 
previsto no artigo anterior, a redução do seguinte crédito orçamentário 
conforme descrição: 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 
0002-ADMINISTRAÇÃO GERAL 
1225-Estruturação da Rede de Serviços APS-Portaria 3.985/21 
3.3.20.93-Indenizações e Restituições,dot. 1699 rec, 0601, dest. 
0000505......................R$ 938,00 
4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente, dot. 1698 rec, 0601, 
dest. 0000505............R$ 138.207,01 
TOTAL.......................R$ 139.145,01 
  
Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 22 de agosto de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se. 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Tainara da Rocha Muniz 

Código Identificador:44CDAEA4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 103/2023 
 
Comunicamos aos interessados que está aberto o Pregão 
Eletrônico nº. 103/2023 do tipo menor preço por item, para 
aquisição de toner W1030XC, na cor preto, compatível com a 
impressora HP LaserJet Pro 4003dx. O credenciamento e a sessão 
pública serão realizados no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, com abertura no dia 
06/09/2023 às 09hs e 01min, devendo as propostas serem 
apresentadas no referido site até às 09hs do mesmo dia. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 22 de agosto de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Tedi Rancheski 

Código Identificador:86FF171A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 050/2023. 
 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 050/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 033/2022. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, 
notifica o candidato(a) abaixo relacionado(a) para se manifestar sobre 
o interesse em uma contração temporária (emergencial), pelo período 
de 6 meses, sem possibilidade de renovação, junto a Secretária 
Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo Seletivo 

Simplificado previsto no Edital 033/2022 e em conformidade com a 
Lei Municipal n.º 9.738, de 09 de agosto de 2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Cuidador Social Carga horária: 40 H/S 
JULCILEIA CARINE DA 
SILVA 

31.º 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 22 de agosto de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:BB0854D0 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 006/2023. 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 006/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
022/2023 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período, junto a Secretária Municipal do Trabalho e do 
Desenvolvimento Social - SMTDS, conforme Processo Seletivo 
Simplificado previsto no Edital 022/2023, em conformidade com a 
Lei Municipal n.º 9.742, de 09 de agosto de 2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

INSTRUTOR EDUCACIONAL - 
BANDA/CORAL - 30HR 

JACKSON MESQUITA 
DA COSTA 

1.ª 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 22 de agosto de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
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CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:09CDC580 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 007/2023. 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 007/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
022/2023 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período, junto a Secretária Municipal do Trabalho e do 
Desenvolvimento Social - SMTDS, conforme Processo Seletivo 
Simplificado previsto no Edital 022/2023, em conformidade com a 
Lei Municipal n.º 9.741, de 09 de agosto de 2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

INSTRUTOR EDUCACIONAL – 
EDUCAÇÃO FÍSICA - 20HR 

DIEGO PORTAL 
RODRIGUES 

1.ª 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 22 de agosto de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:F3F24B7E 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 008/2023. 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 008/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
033/2022 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período, junto a Secretária Municipal do Trabalho e do 
Desenvolvimento Social - SMTDS, conforme Processo Seletivo 
Simplificado previsto no Edital 033/2022, em conformidade com a 
Lei Municipal n.º 9.743, de 09 de agosto de 2023: 
  

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

CUIDADOR SOCIAL - 40HR 
IONE MARIA PELISOLI 
DOS SANTOS 

32.º 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 22 de agosto de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:04F8D371 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SÚMULA DE 7º ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS Nº 198/2022 
 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 009/2022 
CONTRATO: 7º Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
198/2022 
CONNTRATADO: TRANSPORTE COLETIVO PATRULHENSE 
LTDA. CNPJ nº 07.145.140/0001-05 
ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera-se a cláusula primeira 
do contrato original para prorrogar sua vigência por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 22/08/2023, conforme solicitação contida no 
memorando 962/2023-SEMED, de 17/08/2023, complementada pelo 
Memorando 973/2023-SEMED, de 18/08/2023.CLÁUSULA 
SEGUNDA - Altera-se a cláusula quarta do contrato original para a 
inclusão do valor total de R$ 143.656,00 (Cento e quarenta e três mil, 
seiscentos e cinquenta e seis reais) referente à prorrogação do 
contrato, bem como do reajuste concedido, conforme Memorando 
124/2023-DEF, de 16/08/2023, ao custo diário de R$ 718,28 
(Setecentos e dezoito reais e vinte e oito centavos), previsto no Termo 
Pedido de Compra nº 2023/1942, de 11/08/2023. CLÁUSULA 
TERCEIRA - Altera-se a cláusula quinta do contrato original para 
incluir a dotação orçamentária que suportará o presente aditivo: 
DOTAÇÃO: 2023/663 – Prefeitura Municipal de Santo Antônio da 
Patrulha PROGRAMA DE TRABALHO: 05.02.12.362.0006.2029– 
Manut. do Transp. Escolar Ensino Médio. ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.36.00.00.00.00 – OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA FONTE DE RECURSO: 0500 – 
Recursos Não Vinculados de Impostos RUBRICA ITEM: 
3.3.90.39.99.05.00.00 – TRANSPORTE DE ALUNOS DOTAÇÃO: 
2024 –Pref. Municipal de Santo Antônio da Patrulha CLÁUSULA 
QUARTA – A fiscalização do contrato continuará a ser exercida por 
servidor designado por Portaria específica. CLÁUSULA QUINTA – 
Em razão da inexistência de exigência legal, fica dispensada a 
assinatura das testemunhas e do fiscal. As demais Cláusulas e 
condições do contrato originário permanecem inalteradas, bem como 
de seus aditivos e alterações posteriores, incorporando-se este aditivo 
ao mesmo.  

Publicado por: 
Gustavo Alves Dos Reis 

Código Identificador:F4A5E0A0 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SÚMULA DE 5º ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS Nº 200/2022 
 


